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Processo nº 6659/2022 Data/hora: 15/12/2022 às 10:30 h
Requerente: ERIAN CÂNDIDO DE MURIS CPF: 126.200.207-94
Código da Atividade / CNAE: 26.02.03 - 4313-4/00 Construções novas e acréscimos
de edificações ou nivelamento de terreno sem supressão de vegetação.

Bairro: P.A Fazenda Viscondi
Tel: -----------

Local: P.A Fazenda Visconde, Lote 11 Outros: ---------------
( ) Área Pública
( X) Área Particular

Possui Licença: ( ) sim ( x ) não
LO ( ) - CA ( ) INEA

Lote ( ) fechado ( x ) aberto no momento da vistoria Acompanhada pelo proprietário ( X ) sim ( ) não
Coordenadas Geográficas UTM: 23 K 792783.83 m E; 7511612.01 m S

1.Características do Empreendimento
1.1. Atividade 1.2. Tipologia da Ocupação:

construção comercial

x acréscimo em edificação existente/ ampliação x residencial

transformação de uso industrial

Outros: Outros:

2. Caracterização da área:
2.1. Relevo: 2.2. Recursos Hídricos:

entre as cotas SIM ( ) NÃO ( x )

x declividade média nascentes

área plana x poço

área de baixada córregos, rios, lagos, canal

Outros rede de abastecimento

Outros

2.3. Vegetação: SIM ( x ) NÃO ( ) 2.3.1. Tipo:
arbórea nativa

arbustiva x exótica

herbácea invasora

x gramíneas x pastagem

2.4. Solo: 2.5. Localização:
rochoso x Unidade de Conservação - APA

do Rio São João / Mico Leão-
Dourado

Zona urbana

x argiloso x Zona de expansão urbana

turfoso Área de Preservação
Permanente

Zona rural

arenoso

Outros:
pavimentado

Orla x Outros: P.A Fazenda Viscondi
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3. Características do entorno:
3.1. Infraestrutura: 3.2. Circunvizinhança

abastecimento de água próximo a bem tombado - Qual?

X coleta de resíduos sólidos urbanos x Rodovia - Qual? Rodovia Mário Costa
-BR 101

rede de esgoto vizinho de posto de abastecimento

pavimentado postos de saúde, clínicas, hospitais

rede de drenagem de águas pluviais escola, templo religioso, hotel

X iluminação pública centro comercial

X fossa/ filtro gasoduto, oleoduto

Outros: Outros: Condomínio Industrial

4. Caracterização de possíveis problemas:
4.1. Danos à Vegetação: 4.1.1. Fragmentos de Vegetação

SIM ( ) NÃO ( x ) SIM ( ) NÃO ( x )

poda radical Observações: A cobertura do solo é
constituída por pastagem.supressão

queimada

anelamento

por aterro

Outros

4.2. Movimentação de Terra 4.2.1. Tipologia do Aterro:
SIM ( x ) NÃO ( ) SIM ( ) NÃO ( X )

x corte x risco de acidente geotécnico restos de construção civil

x aterro x risco de
assoreamento/carreamento

material terroso

x formação de talude arruamento Outros

impermeabilização do
solo

Outros

4.3. Poluição Hídrica: 4.4. Poluição Atmosférica:
despejo de esgoto doméstico (rede coletora) particulado

resíduo industrial / químico ação de fogo / queimada

x Outros: carreamento Outros:
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5. ANEXO I: Imagem do Programa Google Earth e fotos da vistoria no local.
ANEXO I

FIGURA 1: Localização da área a ser feito o corte, imagem obtida pelo Programa Google Earth.

Trata-se de uma produtora rural assentada que alega a necessidade de realizar o acerto da

encosta do morro atrás de sua residência com o objetivo de realizar o afastamento de cerca de 3 metros

para evitar o acúmulo de lama em sua varanda o que causa diversos transtornos.

O objetivo da requerente é realizar o acerto mecanizado da encosta promovendo o afastamento

de até 3 metros entre o talude e a residência, formando um talude com inclinação variando entre 45 e

60º. O serviço será feito com retroescavadeira devendo todo o material resultante ser disposto no local.

Não foram observadas nascentes nem corpos hídricos próximos à área de intervenção, não se

inserindo assim a atividade em Área de Preservação Permanente.

Trata-se de atividade em caráter emergencial tendo em vista os transtornos causados à

moradora pela proximidade da encosta que direciona a água para a varanda e impede o escoamento,

sendo o objetivo retificar a encosta e instalar canaleta para direcionar o água para fora da residência,

sendo serviço essencial para melhoria da condições de habitação do local.

A seguir é apresentado o registro fotográfico da vistoria realizada.
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(A) Encosta próxima a varanda (B) material acumulado

(C) Câmara de pintura ao fundo (D) Almoxarifado

(E) Cobertura vegetal de gramíneas (F) área onde se pretende realizar corte

FIGURA 2: Registro fotográfico.

Somos favoráveis à emissão de autorização ambiental para a atividade de corte e aterro para

acerto de terreno em uma área de 100 m², nas coordenadas 23 K 792780.00 m E; 7511608.00 m S;

atividade descrita no Código INEA 26.02.03 - 4313-4/00 Construções novas e acréscimos de

edificações ou nivelamento de terreno sem supressão de vegetação, na área proposta, desde que

atendidas às condições de validade.

Casimiro de Abreu, 13 de dezembro de 2022.

____________________________
Jáder José dos Santos

Engenheiro Ambiental e Sanitarista
Assistente - 2

Matrícula 14.872

__________________________
Marcelo Ferreira Faria

Diretor do Depto. de
Fiscalização Ambiental

Matrícula 11.085


